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CONVENÇÕES COLETIVAS 
 

EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS 
 

Sindicato Profissional Base Territorial PISO CCT PISO REGIONAL 

1. Sind. Empreg. Edifícios 
Teresópolis 

Teresópolis a) R$ 500,00  (quinhentos reais): Porteiro, 
Porteiro Noturno, Vigia, Zelador  

b) R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco 
reais): Trabalhador de Serviços Gerais, 
faxineiro e demais empregados da categoria 
suscitante 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, os pisos previstos nas 
letras  ‘a’ e ‘b’, passaram para R$ 510,00. 

trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e doze centavos)  

2. Sind. Empreg. Hotéis Nova 
Friburgo 

Nova Friburgo, Bom Jardim, 
Sumidouro, Carmo, Duas Barras, 
Cordeiro, Cantagalo, Macuco, Trajano 
de Moraes, Santa Maria Madalena, 
São Sebastião do Alto, Itacoara, 
Aperibé, Santo Antonio de Pádua e 
Miracema 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, este piso passou para R$ 
510,00. 

trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e doze centavos)  

3. Sind. Empreg. Asseio e 
Conserv. Volta Redonda 

Volta Redonda, Barra Mansa, Barra 
do Piraí, Valença, Vassouras, 
Resende, Rio Claro, Itatiaia e Angra 
dos Reis 

a) R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) para 
porteiro, ascensorista, zelador, garagista, 
porteiro noturno, vigia e secretária; 

b) R$ 513,00 (quinhentos e treze reais) para 
serventes, faxineiros, auxiliar de serviços 
gerais. 

 

 

trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis 
reais e doze centavos)  

4. SEEMRJ Rio de Janeiro, Duque de Caxias, 
Nova Iguaçu, S. J. de Meriti, 
Queimados, Guapimirim, Nilópolis, 
Magé, Itaguai, Paracambi, Belford 
Roxo e Japeri. 

a) R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais): 
Porteiro, Porteiro Noturno, Vigia e Zelador 

b) R$ 609,00 (seiscentos e nove reais): 
Funcionários do Setor Administrativo de 
Shoppings e Apart-hotéis 

c) R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais: 
)Guardiões de Piscina 

d) R$ 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito 
reais): Servente, Faxineiro e demais 

Trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e doze centavos) 
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empregados da categoria profissional 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, os pisos previstos nas letras  
‘c’ e ‘d’, passaram para R$ 510,00. 

5. SEEMRJ Iguaba, São Pedro da Aldeia, Arraial 
do Cabo, Cabo Frio, Búzios, Casimiro 
de Abreu e Rio das Ostras. 

a) R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais): 
Porteiro, Porteiro Noturno, Vigia e Zelador 

b) R$ 609,00 (seiscentos e nove reais): 
Funcionários do Setor Administrativo de 
Shoppings e Apart-hotéis 

c) R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais: 
)Guardiões de Piscina 

d) R$ 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito 
reais): Servente, Faxineiro e demais 
empregados da categoria profissional 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, os pisos previstos nas letras  
‘c’ e ‘d’, passaram para R$ 510,00. 

Trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e doze centavos)  

6. Federação Empreg. Tur. e 
Hospit. 

Areal, Bom Jesus de Itabapoana, 
Cachoeiro de Macacu, Cambuci, 
Carapebus, Cardoso Moreira, 
Comendador Levy Gaspariam, 
Conceição de Macabu, Eng. Paulo de 
Frontin, Itaboraí,  Italva, Laje de 
Muriaé, Mangaratiba, Mendes, 
Mesquita, Miguel Pereira, Natividade, 
Paraíba Do Sul, Paraty, Paty do 
Alferes, Pinheiral, Porciúncula, Porto 
Real, Quatis, Quissamã, Rio Bonito, 
Rio das Flores, São Francisco de 
Itabapoana, São José de Ubá, São 
José do Vale do rio Preto, Sapucaia, 
Seropédica, Silva Jardim, Tanguá, 
Três Rios, Varre-Sai.  

a) R$ 569,27 (quinhentos e sessenta e nove 
reais e vinte e sete centavos): Porteiro, 
Porteiro Noturno, Vigia, Zelador e Cabineiros 
de Elevador:  

b) R$ 512,67 (quinhentos e doze reais e 
sessenta e sete centavos): Servente e 
Faxineiro 

 

 

trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e doze centavos)  

7. Sind. Cabineiros de Elevador 
MRJ 

Município do Rio de Janeiro 

 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, este piso passou para R$ 
510,00. 

trabalhadores de edifícios e condomínios 

R$ 646,12 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e doze centavos)  
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8. Sind. Empreg. Turismo e 
Hosp. Campos 

Campos, Macaé, Itaperuna, São 
João da Barra e São Fidélis 

 Esta categoria não tem convenção 
coletiva de trabalho celebrada, já 
observando, portanto, o piso regional 
estadual 

9. Sindicato Empregado Edifício 
de Niterói 

Maricá, Araruama e Saquarema 

 

 Esta categoria não tem convenção 
coletiva de trabalho celebrada, já 
observando, portanto, o piso regional 
estadual 
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EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
 
 

Sindicato Profissional Base Territorial PISO CCT PISO REGIONAL 

10. Sind. Empreg. Adm. de 
Imóveis 

Município do Rio de Janeiro a)  R$ 1.132,00 (um mil, cento e trinta e dois 
reais), para os empregados na função de 
chefes de departamento de pessoal ou de 
chefes de centros de processamento de 
dados; 

b) R$ 606,62 (seiscentos e seis reais e 
sessenta e dois centavos) para os 
empregados em serviços de administração 
de imóveis; 

c) R$ 565,48 (quinhentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e oito centavos) para 
recepcionistas; 

d) R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) 
para os contínuos; 

e) R$ 476,00 (quatrocentos e setenta e seis 
reais) para serventes, faxineiros, copeiros e 
similares 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, os pisos previstos nas letras  
‘d’ e ‘e’, passaram para R$ 510,00. 

 

 

 

Contínuo e mensageiro, auxiliar de serviços 
gerais e de escritório 

 

R$ 581,88 (quinhentos e oitenta e um reais e 
oitenta e oito centavos)  

 

 

11. Sind. Empreg. Adm. de 
Imóveis 

Petrópolis a) R$ 910,00 (novecentos e dez reais) para os 
empregados na função de chefes de 
departamento de pessoal ou de chefes de 
centros de processamento de dados; 

b) R$ 522,22 (quinhentos e vinte e dois reais e 
vinte e dois centavos) para os empregados 
em serviços de administração de imóveis; 

c) R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 
para recepcionistas; 

d) R$ 471,00 (quatrocentos e setenta e um 

Trabalhadores em serviços administrativos 

 

R$ 603,31 (seiscentos e três reais e trinta e um 
centavos) 

 

Contínuo e mensageiro, auxiliar de serviços 
gerais e de escritório 

 

R$ 581,88 (quinhentos e oitenta e um reais e 
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reais) para os contínuos; 

e) R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito 
reais) para serventes, faxineiros, copeiros e 
similares. 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, os pisos previstos nas letras  
‘c’, ‘d’ e ‘e’, passaram para R$ 510,00. 

oitenta e oito centavos)  

12. Sind. Empreg. Hotéis de Nova 
Friburgo 

Nova Friburgo, Bom Jardim, 
Sumidouro, Carmo, Duas Barras, 
Cordeiro, Cantagalo, Macuco, 
Trajano de Moraes, Santa Maria 
Madalena, São Sebastião do Alto, 
Itacoara, Aperibé, Santo Antonio de 
Pádua e Miracema 

a) R$ 821,95 (oitocentos e vinte e um reais e 
noventa e cinco centavos) - para os 
empregados na função de chefe de 
departamento pessoal, chefe de 
departamento de locação, chefe de centro 
de processamento de dados e que exerça a 
função de supervisor de setor; 

b) R$ 525,45 (quinhentos e vinte e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos) - para os 
empregados em serviços de administração 
de imóveis e auxiliares de escritórios; 

c) R$ 488,46 (quatrocentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e seis centavos) - para 
recepcionistas; 

d) R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito 
reais) - para contínuos; 

e) R$ 466,00 (quatrocentos e sessenta e seis 
reais) - para serventes, copeiros, faxineiros e 
similares. 

 

Em razão do aumento do salário mínino, em 
janeiro de 2010, os pisos previstos nas letras  
‘c’, ‘d’ e ‘e’, passaram para R$ 510,00. 

Trabalhadores em serviços administrativos 

 

R$ 603,31 (seiscentos e três reais e trinta e um 
centavos) 

 

Contínuo e mensageiro, auxiliar de serviços 
gerais e de escritório 

 

R$ 581,88 (quinhentos e oitenta e um reais e 
oitenta e oito centavos)  

13. Federação Empreg. Turismo e 
Hospitalidade 

Angra dos Reis, Araruama, Areal, 
Armação dos Búzios, Arraial do 
Cabo, Barra do Piraí, Barra Mansa, 
Bom Jesus do Itabapoana, Cabo Frio, 
Cachoeiras de Macacu, Cambuci, 

a) R$ 531,55 - serviços administrativos  

b) R$ 512,67 - Serventes, contínuos. 

 

Trabalhadores em serviços administrativos 

 

R$ 603,31 (seiscentos e três reais e trinta e um 
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Campos dos Goytacazes, 
Carapebus, Cardoso Moreira, 
Casimiro de Abreu, Comendador 
Levy Gasparian, Conceição de 
Macabu, Duque de Caxias, 
Engenheiro Paulo de Frontin, 
Guapimirim, Iguaba Grande, Itaboraí, 
Italva, Itaperuna, Itatiaia, Laje do 
Muriaé, Macaé, Magé, Mangaratiba, 
Maricá, Mendes, Miguel Pereira, 
Natividade, Nilópolis, Niterói, Paraíba 
do Sul, Parati, Paty do Alferes, 
Pinheiral, Piraí, Porciúncula, Porto 
Real, Quatis, Quissamã, Resende, 
Rio Bonito, Rio Claro, Rio das Flores, 
Rio das Ostras, São Fidélis, São 
Francisco de Itabapoana, São 
Gonçalo, São João da Barra, São 
João de Meriti, São José de Ubá, São 
José do Vale do Rio Preto, São 
Pedro da Aldeia, Sapucaia, 
Saquarema, Silva Jardim, Tanguá, 
Teresópolis, Três Rios, Valença, 
Varre-Sai, Vassouras e Volta 
Redonda 

 

 

centavos) 

 

Contínuo e mensageiro, auxiliar de serviços 
gerais e de escritório 

 

R$ 581,88 (quinhentos e oitenta e um reais e 
oitenta e oito centavos)  

14. Sind. Empreg. Adm. de 
Imóveis 

Nova Iguaçu, Mesquita, Belford Roxo, 
Queimados, Japeri, Seropédica, 
Itaguaí e Paracambi 

a) R$ 531,55 (quinhentos e trinta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos) para os 
empregados de funções administrativas. 

 

b) R$ 512,67 (quinhentos e doze reais e 
sessenta e sete centavos) para contínuos, 
serventes, faxineiros, copeiros e similares; 

Trabalhadores em serviços administrativos 

 

R$ 603,31 (seiscentos e três reais e trinta e um 
centavos) 

 

Contínuo e mensageiro, auxiliar de serviços 
gerais e de escritório 

 

R$ 581,88 (quinhentos e oitenta e um reais e 
oitenta e oito centavos)  

 


